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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF

                               PR/Assessoria Jurídica

MINUTA

CONTRATO que entre si celebram a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e..........................., 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, empresa pública federal, cuja criação foi autorizada pela Lei nº 6.088, de 16.07.1974, entidade integrante da Administração Pública Indireta (art. 4º, II, “b”, do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967), vinculada ao Ministério da Integração Nacional, nos termos do Decreto nº 6.129, de 20.06.2007, inscrita no CNPJ sob nº 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote I, Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP 70.830-901, Brasília (DF), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente,  ELMO VAZ BASTOS DE MATOS, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador do RG: 02.035.931-46 – SSP/BA, e do CPF/MF: 404.658.965-53, residente e domiciliado nesta Capital, e por seu Diretor da Área de Infraestrutura e Desenvolvimento Integrado, SÉRGIO ANTONIO COELHO, brasileiro, ___________, portador da Cédula de Identidade RG nº _______________ SSP/____, inscrito no CPF sob nº ____________________, residente e domiciliado nesta Capital, e a Empresa ................................................................, inscrita no CNPJ/MF nº .............................................., estabelecida na ..........................................................................................doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ..........................................., portador (a) da Cédula de Identidade n° ..........................., inscrito (a) no CPF/MF sob o nº ................................................, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF, através da Resolução nº................, de ......./....../..........., constante às fls............., do Processo nº 59500.000598/2014-52, que, na forma do art. 54 da Lei 8666/93, de 21.06.1993, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

1. Cláusula Primeira - OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a retirada de 110.458,17 metros de cercas (arame farpado em 4 (quatro) fios em má estado de conservação), construção de 14 (quatorze) cancelas e 234.637,18 metros de cercas com 5 (cinco) fios de arame liso/ovalado galvanizado com carga de ruptura mínima de 650kgf, apoiados em Mourões intermediários e Espaçadores/Balancins em aço, com estacas e mourões de algarobeira (prosopis juliflora (sw) d.c.), conforme estabelecido no Edital e em seus anexos, no Projeto Baixio de Irecê nos Municípios de Xique-Xique e Itaguaçu da Bahia, Estado da Bahia.

1.2. Estão inclusos nos serviços a limpeza da faixa de implantação, a aquisição de todos os materiais necessários à retirada, construção das cercas e cancelas, inclusive equipamentos e ferramentas necessários para a execução do Objeto, respeitando o traçado georreferenciado, conforme certificação do INCRA de n. 051211000030/24, incluindo as poligonais das áreas destinadas às reservas legais.

1.3. O objeto do presente contrato foi licitado na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Global, observando-se as condições estabelecidas nos Termos de Referência, no Edital e seus Anexos, bem como as disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, do Decreto n.º 3.722, de 09/01/2001 alterado pelo Decreto 4.485/02, Decreto n.º 5.450 de 31/05/2005, Decreto n.º 2.271/97 e no Decreto 6.204/2007, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores

2. Cláusula Segunda – LOCALIZAÇÃO E DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS
2.1. A localização onde serão prestados os serviços, a descrição e quantidade em relação aos serviços, objeto deste contrato, encontram-se descritos e caracterizados no Edital, itens “2.1.1”, “2.1.2.”, 2.2.1 a “2.2.5.” – acostado no Processo nº 59500.000598/2014-52, bem como nos Termos de Referência (fls. fls. 70/135), Termo de Proposta, Especificações Técnicas/Escopo de Fornecimentos, Planilha de Preços Unitários (Anexos I, IV e V, do Edital), que, doravante, independentemente de suas transcrições, farão parte integrante deste Instrumento.

2.2. A empresa Contratada obriga-se e assume total responsabilidade em observar e cumprir rigorosamente as especificações técnicas, quantidade, e demais elementos constantes do Edital e nos autos do citado processo para, de forma plenamente satisfatória, prestar os serviços nas quantidades e qualidades exigidas no certame.

3. Cláusula Terceira - LOCAL DE ENTREGA / LOCALIZAÇÃO

4. Cláusula Quarta  –  DOS DOCUMENTOS

4.1. Os serviços objeto, deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital de Pregão Eletrônico nº ..../2015 e seus Anexos;

b) Termos de Referência, Especificações Técnicas, Planilha de Orçamento (Anexos IV e V, do Edital);

c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de ....;

d) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.000598/2014-52.

4.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

5. Cláusula Quinta – PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. O prazo máximo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nos termos o art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº 8666/93.

5.2 Desde que apropriada à metodologia proposta e demonstrada no programa de trabalho, algumas atividades poderão ser executadas concomitantemente, com vistas à otimização do prazo.

6. Cláusula Sexta – VALOR

6.1 - O valor total deste contrato é de R$ ...... (.................................................), obedecidos os preços constantes da Proposta Financeira da CONTRATADA. 

6.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

7. Cláusula Sétima - RECURSOS 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos orçamentários dos Programas de Trabalhos 20.607.0379.5314.0029 – Implantação do Perímetro de Irrigação Baixio de Irecê com 59.375ha, no Estado da Bahia, Categoria Econômica 4, Despesas de Capital, sob gestão da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura, Nota de Empenho __________.
8. Cláusula Oitava – REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

8.1. O regime de contratação e empreitada é por preços unitários, fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 

8.2.Toda medição será mensal com os quantitativos levantados em campo, referentes aos serviços efetivamente executados. 

8.3. Se por motivos fortuitos, supervenientes à vontade da contratada, a execução das obras e serviços se estenderem por mais de um ano, o saldo do contrato será reajustado pela fórmula:

I1  -  Io

R =  V  [-------------], onde:

                                                                    Io
"R" é o valor do reajustamento procurado;

"V" é o valor contratual a ser reajustado;

"I1" é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta;

 "Io" é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da Proposta
8.4. Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas publicadas na revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas, correspondente à coluna 39 (Custo Nacional da Construção Civil) - Serviços de Consultoria.

9. Cláusula Nona - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. Os pagamentos serão efetuados nos termos constantes no item 16.1 a 16.37.1, do Edital.
10. Cláusula Dez – GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser integralizada previamente à assinatura do mesmo, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da contratada.

10.2. Quando se tratar de caução em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004).

10.3. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até o fim da vigência do contrato objeto desta licitação, com a consequente emissão do Termo de Encerramento Físico.

10.4. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da Codevasf.

10.5. A não integralização da garantia no prazo estabelecido inviabilizará a assinatura do contrato ou de seus respectivos aditamentos, representando inadimplência da Contratada, sujeitando-a ás penalidades previstas nos art.s 81 ou 87 da Lei 8.666/93.

10.6. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.

10.7. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução das obras/serviços e fornecimentos contratados.

10.8. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela Codevasf.

10.9. A contratada se obriga a prestar a referida garantia, na mesma proporção e condição, na eventual hpótese de celebração de termo aditivo ao contrato

11. Cláusula Onze – DA MULTA

11.1. Em caso de inadimplemento, por parte da empresa vencedora de quaisquer das cláusulas ou condições do Contrato, será aplicada multa no percentual de 0,1 (um décimo por cento) ao dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) fixada em competente processo administrativo, assegurando-se a ampla defesa e o contraditório.

11.2. O atraso na execução dos serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma físico, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme o subitem 18.1 acima.

11.3. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, observando-se o seguinte:

a) A multa será descontada da garantia prestada pela licitante;

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a licitante pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante será convocada para complementação do seu valor no prazo de 10(dez) dias a contar da data da convocação;

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher a Codevasf o valor total da multa, no prazo de 10(dez) dias, contado a partir da data da comunicação.

11.4. A licitante vencedora terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame.

11.5. Após o procedimento estabelecido no subitem anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva que poderá relevar ou não a multa.

11.6. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

11.7. Caso a Diretoria Executiva da CODEVASF mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

12. Cláusula Doze - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

12.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado da Codevasf, formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram, observando-se o disposto nos itens 19.1 a 19.20, do Edital.
.

13. Cláusula Treze - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

parei
13.1 - A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a CODEVASF e será descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, e das demais cominações legais, nos seguintes casos:

a) Cometer fraude fiscal;

b) Apresentar documento falso;

c) Fizer declaração falsa;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

g) Não mantiver a proposta

13.2. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.

13.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

13.4. A multa constante no Edital, é meramente moratória, não isentando a licitante vencedora do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa   

14. Cláusula Quatorze – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. Após o término dos fornecimentos, a contratada requererá o recebimento definitivo.

14.2. A Fiscalização fará a vistoria e, se os fornecimentos/serviços estiverem de acordo com as especificações técnicas e termos do contrato e efetivamente não tendo nenhuma observação a fazer, será lavrado o Termo de Encerramento Físico (TEF).

14.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a contratada providencie as correções ou acertos apontados, após o que, estando a fiscalização de acordo, será lavrado o termo de encerramento físico de contrato, sendo que este deverá ser assinado por representante autorizado da contratada.

14.4. A última fatura somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo de Encerramento Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento. 

15. Cláusula Quinze - DANO MATERIAL OU PESSOAL

15.1. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier causar à Codevasf e a terceiros, em decorrência da execução dos fornecimentos objeto desta licitação.

15.2. A licitante será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre seu pessoal, sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente correrão por sua conta.

16. Cláusula Dezesseis - RESCISÃO

16.1. O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da contratada, nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8666/93 observadas as disposições dos arts. 77,79 e 80 da citada Lei.

17. Cláusula Dezessete - PUBLICAÇÃO

17.1. A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do artigo 61, parágrafo único da Lei 8666/93.

18. Cláusula Dezoito - FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Petrolina, no Estado de Pernambuco, para dirimir questões oriundas do certame e do presente instrumento, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.

ELMO VAZ BASTOS DE MATOS 

Presidente da CODEVASF

P/CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

A)____________________________     )_______________________

CPF Nº                                            


CPF Nº
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